
VOL. 254 ANO '72 FASCíCULOS 874 - 875 - 8·76 

ABRIL MAIO - JUNHO DE 1976 

cr,?llE'tfC':-:rmr wnr 

REVISTA 

·FORENSE
..... • 

, r wwwwwsaaum:wm Mt◄Wa 

PUBLICAÇÃO NACIONAL DE DOUTRINA, JURISPRUDÊNCIA E LEGISLAÇÃO 
Fundadores 

- 262 -

MENDES PIMEN'DEL e ESTtVÃO l'INTO 

* 

DIRETORES 

ALIOMAR BALEEIRO - BILAC PINTO - J. DE 
MAGALHÃES PINTO - JOSÉ MONTEIRO DE 
CASTRO - JOSÉ DE ALMEIDA PAIVA -

FRANCISCO BILAC MOREIRA PINTO 

* 

REDATOR-CHEFE 

CARLOS MEDEIROS SILVA 

* 

REDATORES-SECRETÁRIOS 

A. PEREIRA PINTO e JosÉ DE AGUIAR DIAS

* 

COLABORADORES 

CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA - ORLANDO GOMES - JOSÉ 
FREDERICO MARQUES - JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA - A. 
GONÇALVES DE OLIVEIRA - E. D. MONIZ DE ARAGAO - VICTOR 
NUNES LEAL - ALFREDO BUZAID - MOACYR AMARAL SANTOS -
CARLOS FULG:!!:NCIO DA CUNHA PEIXOTO - LUíS ANTONIO DE 
ANDRADE - JOSÉ CRETELLA JúNIOR - ALFREDO DE ALMEIDA 
PAIVA - L. C. DE MIRANDA LIMA - JOAO DE OLIVEIRA FILHO -
GUILHERME MACHADO - PAULO J. DA SILVA PINTO - OTTO DE 
ANDRADE GIL - THEOPHILO DE AZEREDO SANTOS - JOÃO JOSÉ DE 
QUEIROZ - ELMANO CRUZ - ALCIDES DE l.Y.IENDONÇA LIMA - FLO
RIANO AGUIAR DIAS - CLAUDIO VIANNA DE LIMA - J. A. PENALVA 
SANTOS - JOAO CARLOS PESTANA DE AGUIAR SILVA - MARCIO 
CORREIA VIANNA - PIRES CHAVES - WALTER AQUINO - PEDRO 
'DE ANDRADE GOMES - OSIRIS D'ANUNCIAÇAO BORGES DE MEDEIROS 

* 

REDAÇÃO 

AVENIDA ERASMO BRAGA, 299 
Caixa Postal 269 - Fone 242-9573 

RIO DE JANEIRO - BRASIL 

1 



NOTAS-E COMENTARIOS 431 

recentes- de reviravolta da Jur-isprudência,como sobre Convenções de Genebra, duplicatae · alienação fiduciária. Por isso mesmo, quando se trate de recursoextraordinário com base em violação de direito federal ou divergência à jurisprudênci.apredominante no S. T. F. não incide o óbiceregimental do valor mínimo da causa. Para direito federal, a instância máximade controle é o S.T.F. Como guarda que é da Constituição e das leis federais, no enfoquecorreto dado pelo seu ilustre Presidente, Ministro ELOY DA ROCHA, compete-lhe assegurar a uniformidade do direito federal, nasunidades da Federação, função esta que somente pode ser afeta ao mais alto Tribunaldo País que, por isso, é tido como o Tribunalde Federação (confira-se Relatório alusivo aoexercício_ de 1974, na parte relativa à Reformado Poder Judiciário, "D. J. U." de 21.2.1975,p. 940). Para direito local, a instância uniformizadora é o Tribunal iocal que tenha dzcidido acausa, tanto assim que pela Súmula 11. 280 éinsuscetível de controle pela via extraordinária a aplicação pura e s:mples de direito local.Esta distinção vem reconhecida ainda emtrabalho doutrinário sobre Uniformização daJurisprudência, da lavra do Juiz JOAQUIMBANDEIRA DID MELLO, do 1.0 Tribunal deAlçad,a Civil de São Paulo, divulgado internamente em fins de 1974. 
E.m conclusão, conquanto não se neguelegitimidade aos tribunais locais para, segundo a pouco feliz letra do Código Processual,estabelecerem súmula de uniformização dejurisprudência sobre direito federal, entretantoa_ eficácia de força obrigatória como precedellte a ser observado nos sentidos horizontale vertical é bastante relativa, ou seJll,, sóãtendera aos fms vISados pelo novo Código namedida em que não se afastar da jurisprudência uniformizada a partir da Suprema Corte,que é o órgão constitucional do controle da 1normatividade legislativa federal. 1 Para direito estadual ou municipal, em queoficia ordinariamente o tribunal de segundograu como instância máxima, aí sim, não temos dúvida, com COSTA MANSO, sobre aeficácia e força obrigatória como precedentedas súmulas locais de uniformização de jurisprudência, desde que se lhe conceda umaefetiva valia através de texto expresso paraefeito de· observância pelos tribunais e juízesdo Estado, conforme sugestão do Prof. HAROLDO V ALADA O em artigo inserto em "OEstado de São Paulo", de 16.2.1975, ao criticara disciplinação da matéria no novo e .. Pr. Civil. 
Paulo Restiffe Neto, juiz de Direito emSão Paulo. 
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O recurso adesivo, o Ministério 
Público e o ierceiro prejudicado 

Raramente alguém se conformará comuma decisão contrária aos seus interesses. O

inconformismo faz parte da natureza humanae dele resulta o despejo, quase sempre incontido, de se ver reformada aquela decisãooposta à sua pretensão. Desde a mais afastada época, as civiliza-. ções então existentes, sabedoras já da falibilidade do homem e, ipso facto, reconhecendoa possibilidade da ocorrência de erros nasdecisões proferidas por seus juízes, concediamàqueles que não se conformavam com tais decisões a chance de recorrerem à autoridadesuperior para tentarem obter a reforma da·decisão inquinada de errada ou de injusta. . Nada mudou. Ainda hoje - levando-seem conta a vagarosa evolução espiritual doser que a si próprio se qualificou de humano- inúmeros erros são encontrados nas decisõe.;; dos juízes modernos, fato este que obrigao organismo judiciário a procurar remédiosque o façam sobreviver. . ·No laboratório da vida os cientistas doprocesso fazem pesquisas no sentido de en..:contrar o remédio milagroso que simplificaráe aperfeiçoará o sistema de recursos legais afim de manter incólume o princíplo de segurança e de certeza na aplicação do direito.Como resultante dessa preocupação onosso legislador instituiu o duplo grau de jurisdição e facultou às partes, ao MinistérioPúblico e ao terceiro prejudicado, a faculâadede provocar o reexame da matéria já decididaem primeiro grau. Utilizar-se-á, para isso, não só dos recursos arrolados no art. 496 do C. Pr. Civil,como também dáqueles existentes em outrosdispositivos do mesmo Código. Dentre estes se sobressai, tanto pela novidade como pela possibilidade prática de seabreviar a demanda, o recurso a-desivo. com efeito. cansadas já de se digladiaremno processo, sucumbidas física, moral e economicamente, as partes tendem a se acomodar com a sentença que as atendeu parcialmente.No regime do Código anterior, o autor eo réu, parcialmente vencidos, viam-se na <:ontingência imperiosa de recorrerem, �ov1dospela incerteza da conduta do adversário que,no último instante, poderia ingressar com oseu recurso . Essa interposiçã�de recursos, que decorria menos do empe o do recorrente na reforma da decisão e do receio de a partecontrária recorrer sózinha, aumentava desnecessariamente, como notou SÉRGIO BERMU:DES ("Comentários ao Código de ProcessoCivil", vol. VII, coleção "R.T.", 1.ª ed., p. 64),a carga de trabalho dos Tribunais. Agora, com o recurso adesivo à sua disposição, pode a parte resignada aguardar,passivamente a iniciativa do outro litigante,porventura iriconform:ido, para só então, aderir ao recurso interposto, no sentido de provocar, também, o reexame da sentença naparte que lhe foi desfavorável. Foi este o meio encontrado pelo legisladorpara ensejar à outra parte, autor ou réu, também sucumbida, a chance de contrapor o seurecurso após o termo estabelecido para ainterposição do recurso principal. Adere-se,
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: em ·conseqüência, ào inconformismo de quem 
·recorreu independentemente.

Apesar das limitações contidas no art. 500 
do C. Pr. Civil, que restringiu o uso do recurso 

· adesivo apenas para o autor ou para o réu,
e ainda assim, desde que reciprocamente su
cumbidos, alguma dúvida tem surgido no que
tange à legitimidade das partes para a inter-
posição desse recurso.

Entendem alguns intérpretes que, por for
ça do art. 499 do C. Pr. Civil, estão legiti
mados para recorrerem adesivamente não só 
o litigante parcialmente vencido como tam
bém o Ministério Público, mesmo figurando 
como custos legis, e, também, o terceiro pre 
judicado. Nesse sentido: FREDERICO MAR
QUES ("Manual de Processo Civil", 3.º vol. 
p. 216, n. 669, l.ª ed., Saraiva) e JOSÉ
AFONSO DA SILVA (mencionado por J. C. 
BARBOSA MOREIRA, in "Comentários ao 
Código de Processo Civil", V vol., p. 252, nota
259, Col. FORENSE, I.ª edição) .

Parece-nos, entretanto, que em face da 
natureza concessiva do recurso adesivo, natu
reza esta que reflete a idéia de transacão tá

cita, e, ao mesmo tempo, de renúncia - condi
cionff,l,. também. t�cita (se assim for possível 
exprmur para exphcitar a natureza do recurso 
em apreço), impassível estender o seu uso ao 
Ministério Púb:ico, como fiscal da lei, e ao 
terceiro prejudicado, eis que só se utiliza desse 
recurso quem já abriu mão do direito de re
correr independentemente, na esperança de 
que a outra parte também não viesse a re
correr. 

De sorte que, ao Ministério Público. exer
citando 'suas atividades como fiscal da lei 
não é lícito contemporizar, transigir, condes� 
cender, no sentido de só recorrer se as partes 
recorreram, eis que, diante da missão de alto 
interesse público que a lei incumbe desempe
nhar, lhe é vedado acomodar-se omitir-se 
t�ansigi�, aguardar a inicitiva de o{itrem, par� 
so depois recorrer adesivamente. 

Devendo atuar dinamicamente, como tutor 
do interesse público, não se poderá conceber 
uma atividade passiva, condescendente do 
Ministério Público, quando os "interesse; su
premos da ordem pública" estejam em jogo. 

Daí a obrigacão ine!utável de o Ministério 
Público recorrer - sempre, de modo indepen
dente, no prazo que lhe é assinalado. 

Considerações semelhantes, mas de outra 
O!qe:ffi, p0dem ser argüídas para elidir a pos
s1b1hdade de o terceiro prejudicado utilizar-s·e 
do recurso adesivo. 

É que, não sendo parte na relação pro·
cessual, o terceiro, prejudicado com os efeitos 
da decisão prolatada no processo, jamais se
e7:-contrará na situação de parcialmente ven
cido. 

Por conseguinte, em face de uma realidade 
concreta, já consumada com a sentença que 
lhe causou gravame, não se poderá compre-

� ender possa o terceiro quedar-se inerte à 
espera de um possível recurso .interposto par 
uma das partes, ou por ambas, para só então 
tentar esquivar-se dos prejuízos que a eficácia 
da sentença lhe causou. 

Prejudicado, como o próprio vocábulo está 
a indicar, o terceiro reagirá incontinente, re
correndo independentemente da ·decisão· que 
lhe foi danosa. 

Ou o terceiro recorre, par não se . cozi.for
mar com ·os efeitos da sentença que o preju
dica, ou se acomoda · e se conforma com aquela 
decisão- que, direta ou -reflexamente, o preju
àicou, não lhe sendo lógica uma conduta con
dicional, no sentido de •SÓ recorrer se as partes 
recorrerem. 

Eis aí, parece-nos, o logos del razonable
que orientou o legislador, ao redigir o art. 500, 
e que deve orientar o intérprete no sentido 
de limitar o recurso adesivo para o uso ex
clusivo das partes, autor ou réu, reciproca
mente sucumbidos. 

Ernani Vieira de Souza, juiz de Direito, 
Cuiabá, MT. 

Responsabilidade pa.irimonial na 
execução * 

O conceito de obrigação é a base de todos 
os ramos de direito, o conceito quase exclusi
vamente dominante no direito público e pode 
mesmo dizer-se que é a armadura jurídica de 
toda a organizacão social, diz CUNHA GON
CALVES ("Direito Civil", vol. IV, p. 126) .-

Essa opinião conjuga com a de GABRIEL 
TARDE de que o "problema central, ao qual 
nos reconduzem todos os pendores das discus
sões", são as obrigações ("Les Transformations 
de Droit", p. 125) .

Remontando-se .. ao .. jurisconsulto romano 
PAULO, como o fazem .todos os autores,.obriga
ção é um vínculo jurídico pelo.qual alguém se 
compromete com outrem a dar, fazer, 0u não 
fazer algo - ad aliquid dadum, vel faciendum,
vel praestandum. 

Toda obrigação visa a uma prestação, cujo 
conteúdo, em geral, tem caráter patrimonial, 
variando segundo as necessidades humanas. 

Por isso PLANIOL e RIPERT afirmaram 
que "a idéia do contrato não pode originar 
mais obrigações que aquelas que impl�cam um 
valor patrimonial", ou "é indiscutível que as 
relações patrimoniais constituem o âmbito do 
contrato" ·("Tratado Prático de Direito Civil 
Francês," · 1946,. tradução espanhola, vol. VI, 
ps. 36 e 37>". 

O patrimônio é, pois, fundamental no 
direito das obrigações, 'pois é ·indispensável no 
cumprimento destas. 

É princípio universal de direito que o pa
trimônio do devedor é a' garantia comum de 
todos os credores. 

A obrigação atinge à pessoa devedora e 
ao patrimônio garantidor. A garantia do pa
trimônio está,.., sempre ao lado da obrigação, 
que nela acha a sua própria integração, para 
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